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PORTARIA W.058/2021

O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná,
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Ar!. 10. _ CONCEDER, a Servidora Pública Efetiva, abaixo relacionada
gratificação mensal, de acordo com a Lei Municipal nO.849/2012 de 05 de
março de 2012.

Servidora Denominado Percentual
Oaiane Maria dos Santos TlDE 18%
Ferreira

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado Paraná,
aos 24 de Março de 2021.

ANTO~SILVA
Prefeito Municipal
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